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PROBLEMA
Quais as consequências da aplicação do conceito
da hipervulnerabilidade nas discussões jurídicas
que envolvem a contratação e o usufruto do plano
de saúde por parte dos indivíduos diagnosticados
com TEA?

OBJETIVO
Analisar se a jurisprudência do TJRS aplica a
hipervulnerabilidade nos casos de recusa de
cobertura do plano de saúde em relação aos
tratamentos indicados por médicos aos pacientes
com TEA.

REFERENCIAL TEÓRICO

Método de abordagem dedutivo e técnica de
pesquisa teórica e bibliográfica.

RESULTADOS E CONCLUSÕES
Apesar de o STJ ter reconhecido a taxatividade do rol de
procedimentos da ANS, a exclusão, a negativa e a
limitação de tratamentos pelos planos de saúde é
considerada prática abusiva, como exposto na Apelação
Cível nº 50128591120228210008 julgada pelo TJRS. 
Com base nesse entendimento, o reconhecimento
indireto desse estado hipervulnerável assegura uma
proteção jurídica superior a esses consumidores e
garante que os tratamentos requeridos não podem ser
limitados em número de sessões pelo plano de saúde. 
Ademais, como consequência da hipervulnerabilidade, o
Poder Judiciário pode revisar o contrato assinado pelas
partes e reduzir o percentual a ser pago na
coparticipação. 
Portanto, conclui-se que a reprodução deste
entendimento do TJRS reconhece a condição de
hipervulnerabilidade do consumidor autista, protegendo
esta parte mais frágil da relação de consumo e
assegurando o próprio direito fundamental à saúde

METODOLOGIA
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